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ANEXO II
(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 2.930 dias)

1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2015 até 01/03/2021
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2023
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/04/2021
NTN-I, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2021

ANEXO III
(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 7.313 dias)

1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2015 até 01/03/2021
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2035
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031
NTN-I, com vencimento de 15/05/2015 até 15/11/2026

ANEXO IV
(Para a liquidação financeira das NTN-B com prazo de 14.618 dias)

1. LETRAS FINANCEIRAS DO TESOURO
LFT, com vencimento de 07/09/2015 até 01/03/2021
2. NOTAS DO TESOURO NACIONAL
NTN-A3 , com vencimento em 15/04/2024
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2055
NTN-C, com vencimento de 01/07/2017 até 01/01/2031
NTN-I, com vencimento de 15/05/2015 até 15/05/2030
3. PRINCIPAIS
NTN-B, com vencimento de 15/05/2015 até 15/08/2024

PORTARIA No- 228, DE 6 DE MAIO DE 2015

O Subsecretário da Dívida Pública da Secretaria do Tesouro Nacional, no uso das atribuições
que lhe conferem a Portaria MF nº 183, de 31 de julho de 2003, e a Portaria STN nº 143, de 12 de março
de 2004, e tendo em vista as condições gerais de oferta de títulos públicos previstas na Portaria STN n°
538, de 03 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Tornar públicas, em cumprimento ao disposto no §2º, inciso XI do art. 1º da Portaria
STN n° 54, de 4 de fevereiro de 2013, as condições específicas a serem observadas na segunda etapa da
oferta pública de Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser realizada em 06 de maio de
2015.

a)Grupo I:

Título Prazo a partir da
emissão (dias)

Cotação Aceita Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da
Emissão

Data do Vencimento

NTN-B 1.469 100,6317 6,69 15/7/2000 07/05/2015 15/05/2019
NTN-B 2.930 100,4065 6,43 15/7/2000 07/05/2015 15/05/2023

b)Grupo II:

Título Prazo a partir da
emissão (dias)

Cotação Aceita Juros Reais
(%a.a.)

Data-Base Data da
Emissão

Data do Vencimento

NTN-B 7.313 101,0666 6,18 15/7/2000 07/05/2015 15/05/2035
NTN-B 14.618 100,9450 6,15 15/7/2000 07/05/2015 15/05/2055

Art. 2º Para o cumprimento do disposto no art. 4º da Portaria STN n° 219, de 4 de Maio de
2015, o valor nominal atualizado até 07.05.2015 das Notas do Tesouro Nacional, Série B - NTN-B, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-B 15.07.2000 2.624,835757

Art. 3º Para o cumprimento do disposto no art. 8º da Portaria STN n° 219, de 4 de Maio de
2015, o valor nominal atualizado até 07.05.2015 das Notas do Tesouro Nacional, Série C - NTN-C, a ser
considerado para o cálculo dos preços unitários será:

Título Data-Base VNA
NTN-C 1/7/2000 3.138,518232

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO FONTOURA VALLE

SECRETARIA NACIONAL DE PROTEÇÃO
E DEFESA CIVIL

PORTARIA No- 84, DE 5 DE MAIO DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Boa Esperança/ES

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 2975/2015, de 06 de
fevereiro de 2015, do Município de Boa Esperança,

Considerando o Decreto 3447/2015, de 30 de abril de 2015,
que dispõe sobre retificação do Decreto Municipal nº 2975/2015, de
06 de fevereiro de 2015, e as demais informações constantes no
processo nº 59050.000216/2015-17, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência no Município de Boa Es-
perança/ES.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 85, DE 5 DE MAIO DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de Mucurici/ES

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 2039, de 10 de fe-
vereiro de 2015, do Município de Mucurici,

Considerando o Decreto 2044, de 27 de abril de 2015, que
dispõe sobre rerratificação do Decreto Municipal nº 2039, de 10 de
fevereiro de 2015, e as demais informações constantes no processo nº
59050.000195/2015-30, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência no Município de Mucu-
rici/ES.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 86, DE 5 DE MAIO DE 2015

Reconhece situação de emergência no Mu-
nicípio de São Mateus/ES

O SECRETÁRIO NACIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA
CIVIL, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 1.763-A, de 07 de novembro de 2008, publicada no
Diário Oficial da União, Seção 2, de 23 de dezembro de 2008, e

Considerando o Decreto Municipal nº 7637/2015, de 06 de
fevereiro de 2015, do Município de São Mateus, rerratificado pelo
Decreto Municipal nº 7668/2015, de 16 de março de 2015,

Considerando o Decreto 7725/2015, de 30 de abril de 2015,
que dispõe sobre rerratificação do Decreto Municipal nº 7637/2015,
de 06 de fevereiro de 2015, e as demais informações constantes no
processo nº 59050.000296/2015-19, resolve:

Art. 1º Reconhecer, em decorrência de estiagem, COBRA-
DE: 1.4.1.1.0, a situação de emergência no Município de São Ma-
teus/ES.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

PORTARIA No- 87, DE 6 DE MAIO DE 2015

Autoriza empenho e transferência de recur-
sos complementares para ações de Defesa
Civil ao Município de Porto Acre - AC.

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA INTEGRA-
ÇÃO NACIONAL, neste ato representado pelo SECRETÁRIO NA-
CIONAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, nomeado pelo De-
creto de 16 de outubro de 2013, publicado no D.O.U., de 17 de
outubro de 2013, Seção II, consoante delegação de competência con-
ferida pela Portaria nº 477, de 05 de julho de 2011, publicada no
D.O.U., de 06 de julho de 2011, e tendo em vista o disposto na Lei
nº 12.340, de 01 de dezembro de 2010, na Lei nº 12.608, de 10 de
abril de 2012 e no Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010, e
respectivas alterações, resolve:

Art. 1° Autorizar o empenho e repasse de recursos com-
plementares ao Município de Porto Acre - AC, no valor de R$
217.470,00 (duzentos e dezessete mil, quatrocentos e setenta reais),
para a execução de ações de Socorro e Assistência, conforme pro-
cesso nº 59050.000264/2015-13.

Art. 2º Os recursos financeiros serão empenhados a título de
Transferência Obrigatória, conforme legislação vigente, observando a
classificação orçamentária: PT: 06.182.2040.22BO.6503; Natureza de
Despesa: 3.3.40.41; Fonte: 0300; UG: 530012.

Art. 3° Considerando a natureza e o volume de ações a
serem implementadas, o prazo de execução das obras e serviços é de
180 dias, a partir da publicação desta portaria no Diário Oficial da
União - D.O.U.

Art. 4º A utilização, pelo ente beneficiário, dos recursos
transferidos está vinculada exclusivamente à execução das ações es-
pecificadas no art. 1° desta Portaria.

Art. 5º O proponente deverá apresentar prestação de contas
final no prazo de 30 dias a partir do término da vigência, nos termos
do Art. 14 do Decreto nº 7.257, de 04 de agosto de 2010.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

ADRIANO PEREIRA JÚNIOR

Ministério da Integração Nacional
.

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DO MINISTRO
Em 6 de maio de 2015

Processo: 08650.001879/2013-97. Assunto: Recurso admi-
nistrativo em face da decisão que aplicou penalidade de multa. Co-
nheço do recurso interposto às fls. 273/279 e, no mérito, nego pro-
vimento pelos fundamentos expostos no PARECER nº 90/2015/Con-
jur-MJ//CGU/AGU, cujas razões adoto como parte integrante desta
decisão. Em relação ao pedido de reconsideração, constante às fls.
273/279, nego o conhecimento, pelos fundamentos apostos no DES-
PACHO Nº 234/2015/CGLEG/CONJUR/MJ, cujas razões, também,
adoto como parte integrante desta decisão.

JOSÉ EDUARDO CARDOZO

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

DIRETORIA ADMINISTRATIVA
COORDENAÇÃO-GERAL PROCESSUAL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO ORDINÁRIA Nº 77

Dia: 06.05.2015
Hora: 10:08

Presidente: Vinícius Marques de Carvalho
Secretário Substituto do Plenário: Paulo Eduardo Silva de

Oliveira
Foram distribuídos pelo sistema de sorteio os seguintes fei-

tos.
Processo Administrativo nº 08012.006685/2004-11
Representante: SDE ex officio
Representados: Sindicato dos Concessionários e Distribui-

dores de Veículos do Distrito Federal - SINCODIV-DF, Roberto de
Oliveira Lima, Luis Fernando Machado e Silva, Autohaus DF Co-
mércio de Veículos e Peças Ltda., Bali - Brasília Automóveis Ltda.,
Brasal - Brasília Automóveis Ltda., Brasal Importados Ltda., Brasília
Motors S.A., Govesa Brasília Veículos Ltda., Coima Veículos Ltda.,
C.V.P. Comercial de Veículos e Peças Ltda., Dakar Automóveis Ltda.,

Ministério da Justiça
.


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-05-07T05:55:56-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




